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devedores dos novos Direitos para se aproveitarem da Graça, que o
mesmo Senhor lhe tinha concedido por Resoluç ão de 3 de Junho de
J7iá, e a muitos para della terem noticia pelos Ed itces ; aLLendendo
tambe m ti. utilidade, que se IlPgue á Heal Fazenda e m se praticar a di
ta Resolu ção} ordena~ se pralique . e~n fJu~nt,? a se ad mü ur a lodos os
dev edores huma ccneignaçâo das divides íiquidee , reg ulando-se es ta t e
In Imponencia da divida 1 porque 3 8 que forem de mais de cem mil réia
serão satisfeitas por consignação de dez por cento, e 3M d. vinte até
cem mil réia, ;1. razão de vinte cinco por cento e 3S que forem até á
quantia de vinte mil réis se pagarão arado Je cincoenla por cento;
vindo todos ecm requerim entos â Jun ta dos Tree Estados para nella 8&0

gUrar a sil tisfação da sua c Ollllig n"lt ih .l dentro do breve termo de POUCOII
dias ~ que para isso lhe assignará o Klccutor. O qu~ se participa ao Su
perintendente dos 1I0V08 Direitos da C banccllaria M ór (ia Corte e Hei
no I,ara assim o ter e ntendidc , e fazer cumprir a dita Resolução t que
já se Ibe ba,ia participado por Despacho de b de Fevereiro deste anno;
c disto se tome raaâc na Contalloria Ge ral de Guerra, Aicantara 6 de
Maio de rt eo.c-c Oom duas Hubricaa dos ~1lDistros da Junla dos 'I'ree
Estados.

No CQUec. do DeI• .Gamboa.

.--~.--.
Ein Consulta do Director Geral de õ de I\'b io rle mil setecentos e ses
Benta, sobre ser desp...didc do Mal;"ill terio o Professor de Gremmaüce d; Ij';.
vc ra I porqu e faltando :::. cumprir o preceito .IHHl U al da Quar. sma , ee
deixou declarar por Excommungado . Foi Sua Ma gestade , HlHei nosso
Senbor, serv ido Resolver o segullllc: Cemo parece. Nossa Senhora da
Ajuda em dezencv e de l\1aio de mil setecentos e sessenta .. Com a Ru
brica de S ua Mageslaue .

Em o Livro das Consultar da Directoría Gen:Jl dg, lútruWi t

, egundo o CoUee do COO!. Trigoro•

.- - ..-.- - .
JUuBtri s8imo e Excellentisaimc Senhor. Subindo á presença. de Sua Ma...
gestede para ser essi gnade pelo mesmo Senhor a Carta, que pela JUD

Ia dos Tres Estados se panou a J oão Baptista da Silva e i\1ello da r:ro
peiedade do Officio de Thesoureiro dos NO'0 8 Direitos da Cidade do
Porto : Foi ~ua MageslaJIil serv ido mandar sub ir á sua Real Presença 08

pa peb por onde se havia lavrado <1 di ta Certa , e vindo este" com o
Aviso I q ue V. Excellencia me fez na data de 18 do mez de Abril Ilro
aimc passado os fiz presentes ao mesmo Senhor ~ á vista dos quaes I e m
(111C se- fi li.u acha o Decre te IJ.ulici" <I(!o ri mesma Ju nta , por onde Sua Ma·
gestade facultasse a venda do sobrcdito Offl cio , mas s im l.!io somente
copiado lia Carta de ar rematac âo incompeten temente dir i... ida ao ljesem-• • •barg o ...0 Peço, que mui to mais i nCtl lll1'e teotemcute lhe mandou d ar cae-

judite.nozes
Highlight


